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1. Síntese da Matéria: 
 

O Projeto de Lei nº 1.730/2023 insere dispositivos na Lei nº 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991 – Lei Rouanet, para possibilitar às pessoas físicas a opção de efetuar 
doações e patrocínios ao Fundo Nacional da Cultura e a projetos culturais para fins de 
dedução do Imposto de Renda naquele mesmo exercício. 
 

2. Análise: 
 

A proposição contempla matéria de caráter essencialmente normativo, não 
acarretando repercussão direta ou indireta na receita ou na despesa da União, uma vez 
que a dedução já é prevista em lei e a proposta apenas oferece ao contribuinte mais uma 
opção quanto ao momento para dedução do imposto de renda das doações e patrocínios 
ao FNC e a projetos culturais. 
 

3. Resumo: 
 

O PL em análise contempla matéria de caráter essencialmente normativo, não 
acarretando repercussão direta ou indireta na receita ou na despesa da União. 
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